
 

 

JASC RENDA VAREJO ESSENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
CNPJ nº 40.886.241/0001-02 

(“Fundo”) 
 

TERMO DE APURAÇÃO DE CONSULTA FORMAL 
INICIADA EM 04 DE ABRIL DE 2024  

 
Na qualidade de instituição administradora do Fundo, a BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira autorizada 
pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de investimento e carteiras de 
valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do 
Botafogo nº 501, 5º andar, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob nº 59.281.253/0001-23 
(“Administradora”), vem, por meio deste instrumento, divulgar, na forma de sumário, o resultado dos 
votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotistas”), no âmbito de Assembleia Geral 
Extraordinária do Fundo realizada por meio de consulta formal enviada aos Cotistas pela 
Administradora em 04 de abril de 2024 (“Consulta Formal”). Por meio da Consulta Formal, os Cotistas 
foram convocados a:  
 
A) Ratificar a substituição da ORIZ ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA, sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ sob o nº 47.754.034/0001-35, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2055, 14º andar, conjunto 142, CEP 01452-001 pelo 
BANCO MASTER DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº 09.526.594/0001-43, com sede na cidade de São Paulo 
e no estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, Torre A, CEP 04538-
133, na atuação como coordenador líder da oferta pública de cotas da 4ª emissão do JASC RENDA 
VAREJO ESSENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII ("Coordenador Líder”). 

 
 
Foram recebidas respostas à Consulta Formal de Cotistas representando, aproximadamente, 9,35% 
(nove inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) das cotas de emissão do Fundo, sendo que 
a matéria colocada em deliberação, conforme descrita acima, restou aprovada pelos Cotistas, 
conforme os percentuais de votos favoráveis, de votos contrários, bem como de abstenções 
formalmente manifestadas, nos termos do Regulamento do Fundo, detalhado abaixo: 
 

Quórum com relação ao total de cotas dos Cotistas que responderam a esta Consulta 
Formal  

Aprovação Não Aprovação Abstenção Resultado 

Matéria (1) 72,01% 0,00% 27,99% Aprovada 

 
 
O quórum apresentado acima refere-se ao total de manifestações recebidas no âmbito da Consulta 
Formal, não sendo considerados os votos dos Cotistas que se declararam conflitados.  
 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. 

 
Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024. 
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